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CHAMADA DE PRÉ-SELEÇÃO 08/2023 – ASSESSORIA INTERNACIONAL 
FUNDAÇÃO CAROLINA 

 
1ª RETIFICAÇÃO 

 
ESTA CHAMADA VISA A REALIZAÇÃO DE PRÉ-SELEÇÃO PARA CANDIDATOS AO PROGRAMA DE 
BOLSAS ANDIFES – FUNDAÇÃO CAROLINA, SOB A SUPERVISÃO DA ASSESSORIA PARA 
ASSUNTOS INTERNACIONAIS (ASSIN) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI (UFSJ) 
 
1. DO OBJETIVO DA CHAMADA 
 

1.1 Em acordo assinado entre a ANDIFES e a Fundação Carolina foi definido que a ANDIFES 
receberia 5 (cinco) bolsas de doutorado e 5 (cinco) bolsas de estancias curtas pós-doutorais, a 
serem concedidas a servidores das universidades brasileiras que aderiram ao Programa. A adesão 
foi feita através de compromisso institucional de aporte de valor igual ao pago pela Fundação 
Carolina caso seu servidor seja agraciado.  

 
1.2 A UFSJ é uma das universidades brasileiras que aderiu ao Programa e está com processo aberto 

para recebimento de candidaturas. No entanto, devido a uma determinação da Comissão de 
seleção da ANDIFES, cada universidade brasileira poderá indicar apenas até 5 candidatos para 
cada modalidade de bolsa. 
 

1.3  Sendo assim, caso o número de inscritos na UFSJ ultrapasse este valor, haverá a necessidade de 
uma pré-seleção dos candidatos a serem indicados. Neste caso, a Assessoria Internacional em 
parceria com a Comissão de Internacionalização da Pós-Graduação irá pontuar o currículo dos 
candidatos de acordo com o item 3.1 (quadro de pontuação). 

 
2. DA INSCRIÇÃO 
 

2.1 A inscrição a ser realizada em ambiente virtual (online), conforme orientações abaixo: 
  

a) Preencher até a data limite prevista no cronograma desta Chamada, o Formulário Eletrônico 
de Inscrição, disponível em: https://forms.gle/dkqdJbxbEnH8uXji6  
 

b) No ato da inscrição, anexar em espaço apropriado no Formulário Eletrônico, os 
documentos necessários solicitados.  

 
3. DA PONTUAÇÃO DAS ATIVIDADES  
 

3.1 Quadro de Pontuação:  
 

Atividade Pontuação por 
item 

Máximo de itens a 
serem pontuados Total 

Livro-científico-com ISBN-
autoria  

6 5 30 

Livro-científico-com ISBN-
organização  
 

4 5 20 

Capítulo de livro com ISBN  
 

3 5 15 

Artigo em periódico Qualis 
A1 ou A2  
 

6 5 30 

Artigo em periódico Qualis 
B1 ou B2  
 

4 5 20 

Artigo em periódico Qualis 
B3 ou B4 
 

1 5 5 

Trabalho completo em 
anais de evento 

4 5 20 
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internacional 
 
Bolsista de Produtividade 
em Pesquisa (PQ) ou 
Bolsista de Produtividade 
em  
Desenvolvimento 
Tecnológico e Extensão 
Inovadora (DT) do CNPq 
no momento  
 

- - 15 

Participação em projetos 
ou programas 
internacionais 
 

7 5 35 

Orientação de aluno 
estrangeiro em progresso 
ou já concluída (mestrado, 
doutorado ou estágio 
internacional)  

6 5 30 

Total   250 
 

Atividade Pontuação por 
item 

Máximo de itens a 
serem pontuados Total 

Livro-científico-com ISBN-
autoria  

6 5 30 

Livro-científico-com ISBN-
organização  
 

4 5 20 

Capítulo de livro com ISBN  
 

3 5 15 

Artigo em periódico Qualis 
A1 ou A2  
 

6 5 30 

Artigo em periódico Qualis 
A3 ou A4 

5 5 25 

Artigo em periódico Qualis 
B1 ou B2  
 

4 5 20 

Artigo em periódico Qualis 
B3 ou B4 
 

1 5 5 

Trabalho completo em 
anais de evento 
 

4 5 20 

Bolsista de Produtividade 
em Pesquisa (PQ) ou 
Bolsista de Produtividade 
em  
Desenvolvimento 
Tecnológico e Extensão 
Inovadora (DT) do CNPq 
no momento  
 

- - 15 

Participação em projetos 
ou programas 
internacionais 
 

7 5 35 

Orientação de aluno 
estrangeiro em progresso 
ou já concluída (mestrado, 
doutorado ou estágio 

6 5 30 
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internacional)  
Total   255 

 
3.1.1 Serão pontuadas as produções dos últimos 4 anos, conforme constante do 

Currículo Lattes; 
3.1.2 Se houver empate na pontuação, o servidor com mais tempo de trabalho na UFSJ 

será escolhido. 
 

4. DO CRONOGRAMA 
 

INSCRIÇÕES 
ATIVIDADES DATAS 

1. Período de Inscrição  
Até o dia 26 de março de 2023 31 de março de 2023, via 
preenchimento de formulário eletrônico, disponível em 
https://forms.gle/dkqdJbxbEnH8uXji6 

 
5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

5.1 Lembramos que a indicação do(a)s candidato(a)s não implica no aceite final do Programa. A 
seleção final do(a)s inscrito(a)s será feita pela Fundação Carolina. 
 
 
 

 
São João del-Rei, 30 de março de 2023. 
 

 
 
 

Profa. Liliane Assis Sade Resende 
Assessora para Assuntos Internacionais 

Universidade Federal de São João del-Rei (UFSJ) 
 
 
 
 
 


